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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 189/2013/DRS/SRHU 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA JUDICIAL 
 

 
   A SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE DEFESA SOCIAL no uso de suas atribuições e nos termos Instrumento Convocatório SRHU/SEDS Nº 
040/2012 DE 28 DE SETEMBRO DE 2012, referente ao Processo Seletivo Simplificado para 
preenchimento do quadro de pessoal e formação do quadro de reserva para o Centro Socioeducativo 
do município de Unaí/MG, considerando que: 

 
   1.1 a Superintendente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de Defesa 
Social foi notificada, em Fevereiro de 2014 a dar cumprimento à sentença pleiteada por DYOUZA 
WANDERLEY PERES BARBOSA, deferida nos autos da Ação Ordinária N° 1702342-60.2013.8.13.0024 e 
prestar informações. 
 

 2. RESOLVE: 
 

2.1 cumprir a sentença deferida, tornando sem efeito o DESPACHO 
ADMINISTRATIVO Nº 693/2013/SRHU/DRS, que desclassificou o candidato DYOUZA WANDERLEY 
PERES BARBOSA, publicado no sitio eletrônico da Secretaria de Estado de Defesa Social em 17 de 
Maio de 2013. 

 
2.2 conceder o direito ao candidato em ser reintegrado na função de Agente de 

Segurança Socioeducativo, dando continuidade ao contato firmado anteriormente. 
 
 

   Publique-se. 
 
 
 
 

Belo Horizonte, 17 de Fevereiro de 2014. 
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Diretora de Recrutamento e Seleção 
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